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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL PILAR

TERMO ADITIVO N° 008/2026
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 062/2025, oriundo da Dispensa de Licitação nº 384/2025.
O MUNICÍPIO DE CORONEL PILAR e a empresa E. V. SOLUÇÕES E COMBATE A INCÊNDIO LTDA., CNPJ Nº 23.286.626/0001-01, respectivamente CONTRATANTE e CONTRATADO nos termos do Contrato nº 062/2025, por seus respectivos representantes legais, celebram o presente Termo de Aditamento ao Contrato, na forma da Lei n° 14.133/2021, conforme as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. Fica prorrogado o prazo de vigência contratual em 30 (trinta) dias, vigorando até 04 de março de 2026.
 CLÁUSULA SEGUNDA. O presente Termo de Aditamento passa a fazer parte integrante do Contrato de Prestação de Serviços n° 001/2025, permanecendo inalteradas as demais disposições nele contidas.

E por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, rubricando todas as suas folhas, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Coronel Pilar, 23 de janeiro de 2026.
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